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AUTÓGRAFO Nº 44/2023 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 38/2023 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura 

de dotação orçamentária por excesso de arrecadação advindo de recursos de 

Emendas parlamentares federais, estaduais e auxílio financeiro para custeio 

dos serviços de Atenção Primária da Saúde e Média e Alta Complexidade. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

abertura de dotação orçamentária por excesso de arrecadação. 
 

 

 

 Ficha a criar – Fonte: 05 – Valor: R$ 150.000,00 – Subvenção;  

 Ficha a criar – Fonte: 02 – Valor: R$ 300.000,00 – Subvenção; 

 Ficha a criar – Fonte: 05 – Valor: R$   95.117,01 – Subvenção. 

 

Art. 2º A autorização referente à abertura de dotação por 

excesso de arrecadação terão sua cobertura através de entrada de Receitas 

por meio de repasses referente às emendas parlamentares federais (nº 

31350007, conforme Portaria nº 628, de 19/05/2023) e estaduais (nº 

2023.080.49659, conforme Resolução SS nº 65 de 30/05/2023). O valor de 

R$ 95.117,01 terão sua cobertura através de Recurso do Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Grupo de Atenção 

Especializada, conforme Portaria GM/MS nº 3 de abril de 2023. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 04/07/2023. 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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         2º Secretário 


